
ESTADO DE PERNAMBUCO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I G U A R A C Y 

Lei n» 07/91 

Ementa: Concede aumento aos funcionários munici 
pais e dá outras providências. 

0 Prefeito Constitucional do Mbnioípio de Igua
racy, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições. Paz saber que a Camara' 
Municipal da Iguaracy, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. ! • - Fica concedido o aunento nos funcio
nários municipais da atlva a aposentados, obedsjesndo-ee 03 seguintes oritórios| 

1 - Piso sa la r i a l da Cr8 e.0C0,na(0ito r4il Cru 
zelroa) paro oservidor com salário Inferior a CrS 6.6S7,ao(Seia Mil, Seiscentos 
a Sessenta e Sete Cruzeiros). 

I I - Percentual de 20^( Vinte por Cento) para o 
servidor com remuneração superior a Cr$ 6.667,00(sels Mil, Seiscentos e Sessen
ta e Sete Cruzeiros) e inferior a 50.000,00(cinquenta Mil Cruzeiros). 

I I I - Percentual pelo índice da TP. vigente no mês 
de Agosto de 1901, para os que têsmnaéaeefcsetQS acima de Crt 50.000,00(Cinquen
t a Mel Cruzsiros). 

Parágrafo Único - A hora/aula será majorada em 29$ 
(Vinte por Cento). 

Art. 2» - 0 vencimento do funcionalismo a pa r t i r 1 

do Mês de Setembro, será majorado mensalmente pelo índice de 5.nflaçèo( TR ) vi -
gente até o mês de Dezembro de 1991. 

Art. 3* - Os efeitos financeiros da presente Le i , ' 
retroagirão a primeiro de Agosto do corrente ano. 

Art. 4» - Ficam revogadas as disposições em contra 
r i o . 

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sue pu 
blicaçaO.jM^̂  António Rebelo. 02 - CGC 1 Í.36S.966/OOOI-00 
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Gabinete do Prefeito,28 de Agosto de 1991 

Antônio de Sousa Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 
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